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A T O   Nº  122/2013 
 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições  legais e regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o teor do requerimento, datado de 19.11.2013, 
  
R  E  S  O  L  V  E: 
 
 EXONERAR a pedido, a servidora JULIANA NARJARA LIBÓRIO 
CAMPAGNOLLI, matrícula nº 001.078-C, do cargo de Analista Técnico de 
Controle Externo – Auditoria Governamental, com fulcro no art. 55, inciso I, 
da Lei nº 1762/86, a contar de 29.11.2013. 
 
DÊ- SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 2 dezembro de 2013. 
 
 

ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Conselheiro-Presidente 

 
 
 
 

A T O   Nº  123/2013 
 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições  legais e regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o despacho datado de 3.12.2013, exarado no Ofício n. 
512/2013/MP/PG,   
  
R  E  S  O  L  V  E: 
 
 NOMEAR  a senhora DANIELLE NOVAES CABRAL DOS ANJOS 
SEREJO,  para o cargo comissionado de Assessor de Procurador de 
Contas, símbolo CC-2, junto ao Gabinete da Procuradora Elissandra 
Monteiro Freire,  previsto no Anexo único, da Lei nº 3.857, de 23 de janeiro 
de 2013, publicada no DOE de 23.1.2013, a partir de 29.11.2013.  
 
DÊ- SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 6 de dezembro de 2013. 
 
 

ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Conselheiro-Presidente 

 
 
 
 

P O R T A R I A  N. 402/2013-SGDRH 
 

O Senhor Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
  

CONSIDERANDO o teor da Portaria n. 611/2011-GPDRH, de 21.12.2011, 
do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas,   
 
R E S O L V E: 
 
INCLUIR  o  nome do servidor LUCIANO SIMÕES DE OLIVEIRA, matrícula 
n. 1895-3A, na  escala de férias  de 2013,  para início em 31.12.2013. 
 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 4 de 
dezembro de 2013. 
 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

 
 
 
 

DESPACHO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

 
O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, por delegação de competência do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Presidente, através da Portaria nº 611/2011 e, 
 
CONSIDERANDO a informação nº 02/2013-COFIO (fls. 63/67) sobre a 
necessidade de reparos emergenciais neste TCE/AM, devido às constantes 
chuvas que ocorreram na cidade de Manaus, comprometendo seriamente a 
estrutura deste Tribunal; 
 
CONSIDERANDO o caráter emergencial e com isso a impossibilidade de 
tempo hábil para proceder ao certame licitatório; 
 
CONSIDERANDO o Parecer nº 476/2013 da DIJUR, deste TCE/AM, 
constante às fls. 71/73 do Processo Administrativo n° 6496/2013; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 24, inciso IV, da Lei n.º 8.666/93, de 
21.06.93;  
 
R E S O L V E: 
 
DISPENSAR de certame licitatório, a contratação da empresa QUEIROZ 
MOURA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 
17.740.343/0001-95, estabelecida na Avenida Desembargador João 
Machado, nº 484, Bairro Alvorada, CEP 69044-000-, Manaus/AM, para 
prestação dos serviços de reforma e pintura dos gabinetes do prédio anexo, 
em caráter emergencial, a fim de garantir o funcionamento adequado desta 
Corte de Contas, pelo período de 30 dias. O Valor Global dos serviços é de 
R$ 208.067,40 (Duzentos e oito mil, sessenta e sete reais e quarenta 
centavos). 
 
DETERMINAR à DIMAT que emita NAD à empresa designada; após, à 
DIORF para empenho da despesa; 
 
 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 06 de dezembro de 2013 
 
 

ENG° FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

 
 
DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no inciso IV do art. 24 
c/c art. 26, ambos da Lei n.º 8.666 de 21.06.93, alterada pela Lei n.º 8.883 
de 08.06.94, para prestação de serviços fornecimento de mão de obra ao 
TCE-AM. 

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do Senhor Secretário-Geral do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas. 

 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 06 de dezembro de 2013. 
 
 

ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Conselheiro-Presidente 

 
 
 
 

DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE 
 
O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, por delegação de competência do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Presidente, através da Portaria n.º 611/2011 e, 
 
CONSIDERANDO que a Declaração emitida pelo Sindicato das Empresas 
de Serviços Contábeis e das Empresas de Assessoramento, Perícias, 
Informações e Pesquisas no Estado do Paraná, informando que a Empresa 
Mendes & Lopes, Treinamento e eventos Ltda detém exclusividade na 
comercialização da Revista JML de Licitações e Contratos - RJML; 
 
CONSIDERANDO ainda a inviabilidade de competição por ser a única 
empresa tida como detentora dos direitos de distribuição e comercialização 
em todo território nacional; 
 
CONSIDERANDO o valor total da proposta de R$ 1.460,00 (um mil 
quatrocentos e sessenta); 
 
CONSIDERANDO o disposto no inciso I do Art. 25 c/c o art. 26, ambos da 
Lei n.º 8.666, de 21.06.93, e suas alterações. 
 
RESOLVE: 
 
CONSIDERAR inexigível a Licitação para renovação do serviço de 
Assinatura dos periódicos, perante a empresa MENDES & LOPES, 
TREINAMENTO E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 
07.777.721/0001-51, situada à Rua Simão Bolívar, n° 315, Alto da Glória – 
Curitiba/PR, CEP: 80030-260, no valor de R$ 1.460,00 (um mil quatrocentos 
e sessenta); 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 25 de novembro de 2013. 
 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

 
 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 
 
RECONHEÇO a inexigibilidade de Licitação fundamentada no inciso I do 
art. 25 c/c art. 26, ambos da Lei n.º 8.666 de 21.06.93, alterada pela Lei n.º 
8.883 de 08.06.94, para renovação do serviço de Assinatura dos periódicos, 
perante a empresa MENDES & LOPES, TREINAMENTO E EVENTOS 
LTDA. 
 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do Ilustríssimo Senhor Secretário-Geral do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas. 
 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 25 de novembro de 2013. 
 
 

ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Conselheiro-Presidente 

 
 
 
 
Errata do Despacho de Inexigibilidade referente à renovação contrato 
de prestação de serviços de manutenção e suporte técnico 
especializado do software Oracle Bussiness Inteligence Enterprise 
Edition Plus – OBIEE, perante a empresa ORACLE DO BRASIL 
SISTEMAS LTDA, publicado no DOE TCE do dia 28 de novembro de 
2013. 
 
Onde se lê: 
 
CONSIDERAR inexigível a Licitação para contratação de serviços de 
manutenção e suporte técnico especializado do software Oracle Bussiness 
Intelligence Suite Enterprise Edition Plus - OBIEE, perante a empresa 
ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA., inscrita no CNPJ sob n° 
59.456.277/0001-76, com sede à Rua Doutor José Áureo Bustamente, 455 
– Oracle Building – Vila São Francisco – CEP 04710-090 – São Paulo-SP, 
no valor de R$ 17.258,16 (dezessete mil, duzentos e cinquenta e oito reais e 
dezesseis centavos); e ainda; 
 
RECONHEÇO a inexigibilidade de Licitação fundamentada no inciso I do 
art. 25 c/c art. 26, ambos da Lei n.º 8.666 de 21.06.93, alterada pela Lei n.º 
8.883 de 08.06.94, para contratação de serviços de manutenção e suporte 
técnico especializado do software Oracle Bussiness Intelligence Suite 
Enterprise Edition Plus - OBIEE, perante a empresa ORACLE DO BRASIL 
SISTEMAS LTDA; 
 
Leia-se: 
 
CONSIDERAR inexigível a Licitação para renovação da contratação de 
serviços de manutenção e suporte técnico especializado do software Oracle 
Bussiness Intelligence Suite Enterprise Edition Plus - OBIEE, perante a 
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empresa ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA., inscrita no CNPJ sob n° 
59.456.277/0001-76, com sede à Rua Doutor José Áureo Bustamente, 455 
– Oracle Building – Vila São Francisco – CEP 04710-090 – São Paulo-SP, 
no valor de R$ 17.258,16 (dezessete mil, duzentos e cinquenta e oito reais e 
dezesseis centavos); e ainda; 
 
RECONHEÇO a inexigibilidade de Licitação fundamentada no inciso I do 
art. 25 c/c art. 26, ambos da Lei n.º 8.666 de 21.06.93, alterada pela Lei n.º 
8.883 de 08.06.94, para renovação da contratação de serviços de 
manutenção e suporte técnico especializado do software Oracle Bussiness 
Intelligence Suite Enterprise Edition Plus - OBIEE, perante a empresa 
ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA; 
 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário-Geral de Administração 

 
 
 
 
PROCESSOS JULGADOS PELO EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, SOB A 
PRESIDÊNCIA DO EXMO. SR. CONSELHEIRO ÉRICO XAVIER 
DESTERRO E SILVA, NA  47ª SESSÃO ORDINARIA DE 27  DE 
NOVEMBRO DE 2013. 
 
1- PROCESSO TCE nº 5201/2013 
2- Assunto: Consulta. 
3- Interessado: Sr João Bosco Gomes Saraiva – Presidente da Câmara 
Municipal de Manaus. 
4- Objeto: Inclusão de Receitas na base de cálculo para repasse do 
duodécimo à Câmara Municipal. 
5--Unidade Técnica: Consultec – Relatório Conclusivo nº 12/2013 
(fls.33/42). 
6-Pronunciamento do representante do Ministério Público junto a esta 
Corte de Contas: Parecer nº 7386/2013-MP-PG, do Sr. Carlos Alberto 
Souza de Almeida, Procurador-Geral de Contas (fls. 44/47 v). 
7-Relator: Conselheiro Érico Xavier Desterro e Silva, Presidente. 
8 - Relator: Conselheiro Júlio Assis Corrêa Pinheiro.  
8.1- PARECER: Nº 010/2013-TCE, O TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais previstas no 
art. 1º, XXIII, da Lei nº 2423/96 c/c os arts. 5º, XXIII, 11, inciso IV, alínea “f”, 
da Resolução nº 04/02-TCE/AM;  
CONSIDERANDO a manifestação do Órgão Técnico e pronunciamento de 
mérito do Ministério Público junto a esta Corte de Contas;  
CONSIDERANDO, finalmente, o voto do Exmo. Sr. Conselheiro-Relator;  
RESOLVE, por entendimento unânime:  
8.2- Tomar conhecimento da presente consulta, na forma do art. 1º, XXIII, 
da Lei nº 2423/96 c/c o art. 5º, XXIII, e os arts. 274, 278, todos da 
Resolução TCE/AM nº 04/2002;  
8.2.1- Decidir pela possibilidade, em tese, de que:  
8.2.2–As multas e juros decorrentes da dívida ativa tributária do Município 
de Manaus podem integrar a base de cálculo do valor do duodécimo a ser 
repassado ao Poder Legislativo Municipal, pelo Executivo, bem como as 
multas e juros das Receitas Tributárias (IPTU,ITBI e ISS) devem compor 
esse repasse;  
8.2.3-.Considerando a natureza dos valores referentes às 
transferências/repartição de receitas do Estado do Amazonas ao Município 
de Manaus, tais quantias podem compor o duodécimo a ser repassado ao 
Legislativo Municipal;  
8.2.4- O Fundo de Exportação (FEX) não pode ser levado em consideração 
como receita tributária para fins de repasse do duodécimo, bem como, a 
Contribuição Econômica para o Desenvolvimento Local prevista no balanço 

do Município de Manaus, em razão de não possuir natureza tributária, 
tornando-se impossível o repasse para fins de duodécimo.  
09- Ata: 47ª Sessão Ordinária – Tribunal Pleno.  
10- Data da Sessão: 27 de novembro de 2013  
 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 09 de novembro de 2013. 
 
 

MIRTYL LEVY JÚNIOR 
Secretário do Tribunal Pleno 

 
 
 
 
Complementação 1 da 49ª PAUTA  ORDINÁRIA DO EGRÉGIO 
TRIBUNAL PLENO, A SER REALIZADA NO DIA  02/12/2013,  NA SEDE 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS.                 
 
 
JULGAMENTO EM PAUTA: 

 
AUDITORA RELATORA: YARA LINS DOS SANTOS  
(Com Vista ao  Cons. Raimundo Michiles) 

 
1)PROCESSO Nº   1105/2009 (4Vls) 
Anexo:  4240/2010, 1956/2009 
Obj.:  Denúncia   
Órgão:  Banco Central do Brasil 
Procurador: (a)  Carlos Alberto S. de Almeida 
 
1.1)PROCESSO Nº  1956/2009 (10Vls)  
Obj.:  Prestação de Contas, exercício 2008 
Órgão:    MANAUSPREV 
Responsável:  Sandro Breval Santiago  
Procurador: (a)    Carlos Alberto S. de Almeida  
e Elissandra  M. Freire de Menezes 
 
1.2)PROCESSO Nº  4240/2010 (2Vls) 
Obj.:  Representação   
Órgão:  MANAUSPREV 
Representante: CECEX 
Representado: Antonio José Guerreiro da Silva 
Procurador: (a)  Carlos Alberto S. de Almeida 
 

Manaus, 09  de Dezembro de 2013 
 
 

MIRTYL LEVY JUNIOR 
Secretário do Tribunal Pleno 

 
 
 
 
DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE 
CONSULTAS, DENÚNCIAS E RECURSOS.  
 
PROCESSO Nº. 6724/2013 – Recurso Ordinário, interposto pela Sra. 
MARIA DA CONCEIÇÃO LIMA DE OLIVEIRA, aposentada, referente ao 
processo n.º 5070/2009. 
 
DESPACHO: NÃO ADMITO o presente recurso. 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 06 de dezembro de 2013. 
 
PROCESSO Nº. 6748/2013 – Recurso Administrativo, interposto pelo Sr. 
ELIAS CRUZ DA SILVA, referente ao processo n.º 2819/2010. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, concedendo-lhe o efeito 
devolutivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 06 de dezembro de 2013. 
 
PROCESSO Nº. 6749/2013 – Recurso Administrativo, interposto pelo Sr. 
ALEXANDRE RIBEIRO AMARAL, referente ao processo n.º 2629/2013. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, concedendo-lhe o efeito 
devolutivo e suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 06 de dezembro de 2013. 
 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 09 de dezembro de 2013. 

 
 

MIRTYL LEVY JUNIOR 
Secretário do Tribunal Pleno 

 
 
 
 
DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE 
CONSULTAS, DENÚNCIAS E RECURSOS.  
 
PROCESSO Nº. 6776/2013 – Consulta do Sr. José Ricardo Vieira Trindade, 
Defensor Público Geral do estado do Amazonas, sobre o limite do teto 
remuneratório constitucional para membros da Defensoria Pública do 
Estado do Amazonas. 
 
DESPACHO: ADMITO a presente Consulta. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 06 de dezembro de 2013. 
 
PROCESSO Nº. 6769/2013 – Recurso de Revisão, interposto pela Sra. 
MARILENE CORRÊA DA SILVA FREITAS, ex-reitora da U.E.A, referente ao 
processo n.º 6994/2007. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, concedendo-lhe o efeito 
devolutivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 06 de dezembro de 2013. 
 
PROCESSO Nº. 6602/2013 – Recurso de Reconsideração, interposto pelo 
Sr. JOSÉ ALDEMIR DE OLIVEIRA, ex-reitora da U.E.A, referente ao 
processo n.º 1968/2011. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, concedendo-lhe o efeito 
devolutivo e suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 06 de dezembro de 2013. 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 09 de dezembro de 2013. 
 
 

MIRTYL LEVY JUNIOR 
Secretário do Tribunal Pleno 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 18/2013 – DICAMI 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
Elcias Acácio Gonçalves, Prefeito Municipal de Maraã, período 27.11 a 
31.12.2012, exercício 2012, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, a fim de oferecer razões de defesa em face às 
irregularidades apontadas nas peças técnicas do processo nº 10269/2013 
que trata da Tomada de Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Maraã, 
exercício de 2012, em razão do despacho exarado pelo Excelentíssimo 
Conselheiro Relator. 
 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS DO INTERIOR DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus,05 de dezembro de 2013. 
 
 
 

MILTON BITENCOURT CATANHEDE FILHO 
Diretor 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº  19/2013 – DICAMI 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
Raimundo Matias Barbosa, Ex-Prefeito do município de Japurá, do 
exercício financeiro de 2007, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, a fim de oferecer razões de defesa em face às 
irregularidades apontadas nas peças técnicas, no Despacho do Conselheiro 
Relator de fls. 264 (Processo nº 1773/2008), referente à Prestação de 
Contas Anuais, do exercício de 2007. 
 
 
 DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS DO INTERIOR DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 04 de dezembro de 2013. 
 
 
 

MILTON BITTENCOURT CANTANHEDE FILHO 
Diretor 

 
 
 



Diário Oficial Eletrônico   
do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

 
 
Manaus, segunda-feira, 9 de dezembro de 2013                                                                                                                                                       Ano IV, Edição nº 784, Pag. 5 
 

 
 

 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

 Av. Efigênio Sales, 1155 Parque 10 CEP: 69055-736 Manaus - AM 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
SAUL NUNES BEMERGUY, Ex-Prefeito Municipal de Tabatinga, para, no 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, comparecer 
ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio 
Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim de oferecer 
razões de defesa em relação aos questionamentos apontados no Laudo 
Técnico Preliminar nº 990/2013-DEATV e no Parecer n. 4228/2013 fls. 
48/50, que trata da Prestação de Contas, referente à parcela única do 
Convênio nº 51/2009, firmado com a SEC, nos autos do Processo TCE nº 
703/2010, em razão do despacho  exarado pelo Conselheiro-Relator Josué 
Cláudio de Souza Filho. 
  
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 
DA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO, DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 19 de novembro de 
2013. 
 
 

CÉLIO BERNARDO GUEDES 
Chefe do Departamento de Análise de  
Transferências Voluntárias - DEATV 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
WILTON PEREIRA DOS SANTOS, Ex-Prefeito Municipal de Novo Airão, 
para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, 
comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na 
Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim 
de oferecer razões de defesa em relação aos questionamentos apontados 
no Laudo Conclusivo nº 212/2010-DEATV e na Diligência n. 516/2010 – MP 
– ESB, que trata da Prestação de Contas, referente à 1ª  parcela do 
Convênio nº 22/1997, firmado com a SEINF, nos autos do Processo TCE nº 
859/1998, em razão do despacho  exarado pelo Conselheiro-Relator 
Raimundo José Michiles. 
  
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 
DA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO, DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 5 de dezembro de 
2013. 
 
 

ODEJANICE MADE SANTIAGO 
Chefe do Departamento de Análise  

de Transferências Voluntárias – em exercício 
 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
CARMERINDO SILVA RODRIGUES, Engenheiro da Construtora Salvador 

Ltda, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, 
comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na 
Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim 
de oferecer razões de defesa em relação aos questionamentos apontados 
no Laudo Conclusivo nº 212/2010-DEATV e na Diligência n. 516/2010 – MP 
– ESB, que trata da Prestação de Contas, referente à 1ª  parcela do 
Convênio nº 22/1997, firmado com a SEINF, nos autos do Processo TCE nº 
859/1998, em razão do despacho  exarado pelo Conselheiro-Relator 
Raimundo José Michiles. 
  
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 
DA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO, DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 5 de dezembro de 
2013. 
 
 

ODEJANICE MADE SANTIAGO 
Chefe do Departamento de Análise  

de Transferências Voluntárias – DEATV- em exercício 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
PAULO JOSÉ DA SILVA, Engenheiro da Construtora Salvador Ltda, para 
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, 
comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na 
Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim 
de oferecer razões de defesa em relação aos questionamentos apontados 
no Laudo Conclusivo nº 212/2010-DEATV e na Diligência n. 516/2010 – MP 
– ESB, que trata da Prestação de Contas, referente à 1ª  parcela do 
Convênio nº 22/1997, firmado com a SEINF, nos autos do Processo TCE nº 
859/1998, em razão do despacho  exarado pelo Conselheiro-Relator 
Raimundo José Michiles. 
  
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 
DA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO, DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 5 de dezembro de 
2013. 
 
 

ODEJANICE MADE SANTIAGO 
Chefe do Departamento de Análise  

de Transferências Voluntárias – DEATV- em exercício 
 
 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
ALBERTO ÁVILA DE OLIVEIRA, Engenheiro da Construtora Salvador 
Ltda, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, 
comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na 
Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim 
de oferecer razões de defesa em relação aos questionamentos apontados 
no Laudo Conclusivo nº 212/2010-DEATV e na Diligência n. 516/2010 – MP 
– ESB, que trata da Prestação de Contas, referente à 1ª  parcela do 
Convênio nº 22/1997, firmado com a SEINF, nos autos do Processo TCE nº 
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859/1998, em razão do despacho  exarado pelo Conselheiro-Relator 
Raimundo José Michiles. 
 
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 
DA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO, DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 5 de dezembro de 
2013. 
 
 

ODEJANICE MADE SANTIAGO 
Chefe do Departamento de Análise  

de Transferências Voluntárias – DEATV- em exercício 
 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
PAULO SILVA BARROS, Fiscal de Obra e Ex-Secretário Municipal de 
Obras de Novo Airão, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, a fim de oferecer razões de defesa em relação aos 
questionamentos apontados no Laudo Conclusivo nº 212/2010-DEATV e na 
Diligência n. 516/2010 – MP – ESB, que trata da Prestação de Contas, 
referente à 1ª  parcela do Convênio nº 22/1997, firmado com a SEINF, nos 
autos do Processo TCE nº 859/1998, em razão do despacho  exarado pelo 
Conselheiro-Relator Raimundo José Michiles. 
 
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 
DA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO, DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 5 de dezembro de 
2013. 
 
 

ODEJANICE MADE SANTIAGO 
Chefe do Departamento de Análise  

de Transferências Voluntárias – DEATV- em exercício 
 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
ÁLVARO MONTEIRO MAIA, Fiscal de Obra Designado pela SEINF, para 
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, 
comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na 
Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim 
de oferecer razões de defesa em relação aos questionamentos apontados 
no Laudo Conclusivo nº 212/2010-DEATV e na Diligência n. 516/2010 – MP 
– ESB, que trata da Prestação de Contas, referente à 1ª  parcela do 
Convênio nº 22/1997, firmado com a SEINF, nos autos do Processo TCE nº 
859/1998, em razão do despacho  exarado pelo Conselheiro-Relator 
Raimundo José Michiles. 
  
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 
DA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO, DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 5 de dezembro de 
2013. 
 
 

ODEJANICE MADE SANTIAGO 
Chefe do Departamento de Análise  

de Transferências Voluntárias – DEATV- em exercício 
 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
RAIMUNDO CLEMENTINO HORTA, Representante da Associação dos 
Moradores da Costa do Calado, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, a fim de oferecer razões de defesa em relação aos 
questionamentos apontados no Laudo Técnico Preliminar nº 1088/2013-
DEATV e no Parecer Ministerial n. 3112/2013 – MP – EFC, que trata da 
Prestação de Contas, referente à parcela Única do Convênio nº 31/2010, 
firmado com a SEPROR, nos autos do Processo TCE nº 4575/2010, em 
razão do despacho  exarado pelo Conselheiro-Relator Raimundo José 
Michiles. 
 
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 
DA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO, DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 5 de dezembro de 
2013. 
 
 

ODEJANICE MADE SANTIAGO 
Chefe do Departamento de Análise  

de Transferências Voluntárias – DEATV- em exercício 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
ODIVALDO MIGUEL DE OLIVEIRA PAIVA, Ex-Prefeito Municipal de 
Maués, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação 
deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado 
na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a 
fim de oferecer razões de defesa em relação aos questionamentos 
apontados na Representação, que trata do Convênio 03/2009, firmado entre 
a Agência de Desenvolvimento Sustentável do Amazonas (ADS) e o 
Municipio de Maués, nos autos do Processo TCE nº 3653/2012, em razão 
do despacho  exarado pelo Conselheiro-Relator Júlio Assis Corrêa Pinheiro. 
  
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 
DA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO, DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 5 de dezembro de 
2013. 
 
 

ODEJANICE MADE SANTIAGO 
Chefe do Departamento de Análise  

de Transferências Voluntárias – DEATV- em exercício 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
LEOSVALDO ROQUE MIGUEIS, Ex-Prefeito Municipal de Novo Airão, para 
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, 
comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na 
Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim 
de oferecer razões de defesa em relação aos questionamentos apontados 
no Laudo Técnico Preliminar n. 907/2013-DEATV, que trata da Prestação de 
Contas, referente à parcela Única do Convênio nº 78/2010, firmado com a 
SEC, nos autos do Processo TCE nº 2152/2012, em razão do despacho  
exarado pelo Conselheiro-Relator Júlio Cabral. 
 
 
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 
DA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO, DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 5 de dezembro de 
2013. 
 
 

ODEJANICE MADE SANTIAGO 
Chefe do Departamento de Análise  

de Transferências Voluntárias – DEATV- em exercício 
 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
WILTON PEREIRA DOS SANTOS, Ex-Prefeito Municipal de Novo Airão, 
para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, 
comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na 
Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim 
de oferecer razões de defesa em relação aos questionamentos apontados 
no Laudo Conclusivo nº 212/2010-DEATV e na Diligência n. 517/2010 – MP 
– ESB, que trata da Prestação de Contas, referente à 3ª  parcela do 
Convênio nº 22/1997, firmado com a SEINF, nos autos do Processo TCE nº 
2174/1998, em razão do despacho  exarado pelo Conselheiro-Relator 
Raimundo José Michiles. 
  
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 
DA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO, DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 5 de dezembro de 
2013. 
 
 

ODEJANICE MADE SANTIAGO 
Chefe do Departamento de Análise  

de Transferências Voluntárias – DEATV- em exercício 
 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
WILTON PEREIRA DOS SANTOS, Ex-Prefeito Municipal de Novo Airão, 

para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, 
comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na 
Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim 
de oferecer razões de defesa em relação aos questionamentos apontados 
no Laudo Conclusivo nº 212/2010-DEATV e na Diligência n. 517/2010 – MP 
– ESB, que trata da Prestação de Contas, referente à 3ª  parcela do 
Convênio nº 22/1997, firmado com a SEINF, nos autos do Processo TCE nº 
2174/1998, em razão do despacho  exarado pelo Conselheiro-Relator 
Raimundo José Michiles. 
  
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 
DA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO, DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 5 de dezembro de 
2013. 
 
 

ODEJANICE MADE SANTIAGO 
Chefe do Departamento de Análise  

de Transferências Voluntárias – DEATV- em exercício 
 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
CARMERINDO SILVA RODRIGUES, Engenheiro da Construtora Salvador 
Ltda, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, 
comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na 
Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim 
de oferecer razões de defesa em relação aos questionamentos apontados 
no Laudo Conclusivo nº 212/2010-DEATV e na Diligência n. 517/2010 – MP 
– ESB, que trata da Prestação de Contas, referente à 3ª  parcela do 
Convênio nº 22/1997, firmado com a SEINF, nos autos do Processo TCE nº 
2174/1998, em razão do despacho  exarado pelo Conselheiro-Relator 
Raimundo José Michiles. 
  
 
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 
DA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO, DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 5 de dezembro de 
2013. 
 
 
 

ODEJANICE MADE SANTIAGO 
Chefe do Departamento de Análise  

de Transferências Voluntárias – DEATV- em exercício 
 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
ALBERTO ÁVILA DE OLIVEIRA, Engenheiro da Construtora Salvador 
Ltda, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, 
comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na 
Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim 
de oferecer razões de defesa em relação aos questionamentos apontados 
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no Laudo Conclusivo nº 212/2010-DEATV e na Diligência n. 517/2010 – MP 
– ESB, que trata da Prestação de Contas, referente à 3ª  parcela do 
Convênio nº 22/1997, firmado com a SEINF, nos autos do Processo TCE nº 
2174/1998, em razão do despacho  exarado pelo Conselheiro-Relator 
Raimundo José Michiles. 
 
 
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 
DA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO, DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 5 de dezembro de 
2013. 
 
 
 

ODEJANICE MADE SANTIAGO 
Chefe do Departamento de Análise  

de Transferências Voluntárias – DEATV- em exercício 
 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
PAULO SILVA BARROS, Fiscal de Obra e Ex-Secretário Municipal de 
Obras de Novo Airão, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, a fim de oferecer razões de defesa em relação aos 
questionamentos apontados no Laudo Conclusivo nº 212/2010-DEATV e na 
Diligência n. 517/2010 – MP – ESB, que trata da Prestação de Contas, 
referente à 3ª  parcela do Convênio nº 22/1997, firmado com a SEINF, nos 
autos do Processo TCE nº 2174/1998, em razão do despacho  exarado pelo 
Conselheiro-Relator Raimundo José Michiles. 
 
 
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 
DA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO, DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 5 de dezembro de 
2013. 
 
 
 

ODEJANICE MADE SANTIAGO 
Chefe do Departamento de Análise  

de Transferências Voluntárias – DEATV- em exercício 
 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
ÁLVARO MONTEIRO MAIA, Fiscal de Obra Designado pela SEINF, para 
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, 
comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na 
Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim 
de oferecer razões de defesa em relação aos questionamentos apontados 
no Laudo Conclusivo nº 212/2010-DEATV e na Diligência n. 517/2010 – MP 
– ESB, que trata da Prestação de Contas, referente à 3ª  parcela do 

Convênio nº 22/1997, firmado com a SEINF, nos autos do Processo TCE nº 
2174/1998, em razão do despacho  exarado pelo Conselheiro-Relator 
Raimundo José Michiles. 
 
 
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 
DA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO, DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 5 de dezembro de 
2013. 
 
 
 

ODEJANICE MADE SANTIAGO 
Chefe do Departamento de Análise  

de Transferências Voluntárias – DEATV- em exercício 
 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
WILTON PEREIRA DOS SANTOS, Ex-Prefeito Municipal de Novo Airão, 
para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, 
comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na 
Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim 
de oferecer razões de defesa em relação aos questionamentos apontados 
no Laudo Conclusivo nº 212/2010-DEATV e na Diligência n. 514/2010 – MP 
– ESB, que trata das Obras e serviços de restauração e conservação da 
estrada Am-352, no Municipio de Novo Airão, nos autos do Processo TCE 
nº 6170/2002, em razão do despacho  exarado pelo Conselheiro-Relator 
Raimundo José Michiles. 
  
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 
DA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO, DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 5 de dezembro de 
2013. 
 
 
 

ODEJANICE MADE SANTIAGO 
Chefe do Departamento de Análise  

de Transferências Voluntárias – DEATV- em exercício 
 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
CARMERINDO SILVA RODRIGUES, Engenheiro da Construtora Salvador 
Ltda, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, 
comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na 
Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim 
de oferecer razões de defesa em relação aos questionamentos apontados 
no Laudo Conclusivo nº 212/2010-DEATV e na Diligência n. 514/2010 – MP 
– ESB, que trata das Obras e serviços de restauração e conservação da 
estrada Am-352, no Municipio de Novo Airão, nos autos do Processo TCE 
nº 6170/2002, em razão do despacho  exarado pelo Conselheiro-Relator 
Raimundo José Michiles. 
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 DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 
DA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO, DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 5 de dezembro de 
2013. 
 
 

ODEJANICE MADE SANTIAGO 
Chefe do Departamento de Análise  

de Transferências Voluntárias – DEATV- em exercício 
 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
PAULO JOSÉ DA SILVA, Engenheiro da Construtora Salvador Ltda, para 
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, 
comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na 
Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim 
de oferecer razões de defesa em relação aos questionamentos apontados 
no Laudo Conclusivo nº 212/2010-DEATV e na Diligência n. 514/2010 – MP 
– ESB, que trata das Obras e serviços de restauração e conservação da 
estrada Am-352, no Municipio de Novo Airão, nos autos do Processo TCE 
nº 6170/2002, em razão do despacho  exarado pelo Conselheiro-Relator 
Raimundo José Michiles. 
 
 
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 
DA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO, DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 5 de dezembro de 
2013. 
 
 

ODEJANICE MADE SANTIAGO 
Chefe do Departamento de Análise  

de Transferências Voluntárias – DEATV- em exercício 
 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
ALBERTO ÁVILA DE OLIVEIRA, Engenheiro da Construtora Salvador 
Ltda, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, 
comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na 
Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim 
de oferecer razões de defesa em relação aos questionamentos apontados 
no Laudo Conclusivo nº 212/2010-DEATV e na Diligência n. 514/2010 – MP 
– ESB, que trata das Obras e serviços de restauração e conservação da 
estrada Am-352, no Municipio de Novo Airão, nos autos do Processo TCE 
nº 6170/2002, em razão do despacho  exarado pelo Conselheiro-Relator 
Raimundo José Michiles. 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 
DA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO, DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 5 de dezembro de 
2013. 
 
 

ODEJANICE MADE SANTIAGO 
Chefe do Departamento de Análise  

de Transferências Voluntárias – DEATV- em exercício 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
ÁLVARO MONTEIRO MAIA, Fiscal de Obra Designado pela SEINF, para 
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, 
comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na 
Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim 
de oferecer razões de defesa em relação aos questionamentos apontados 
no Laudo Conclusivo nº 212/2010-DEATV e na Diligência n. 514/2010 – MP 
– ESB, que trata das Obras e serviços de restauração e conservação da 
estrada Am-352, no Municipio de Novo Airão, nos autos do Processo TCE 
nº 6170/2002, em razão do despacho  exarado pelo Conselheiro-Relator 
Raimundo José Michiles. 
  
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 
DA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO, DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 5 de dezembro de 
2013. 
 
 

ODEJANICE MADE SANTIAGO 
Chefe do Departamento de Análise  

de Transferências Voluntárias – DEATV- em exercício 
 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
PAULO SILVA BARROS, Fiscal de Obra e Ex-Secretário Municipal de 
Obras de Novo Airão, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, a fim de oferecer razões de defesa em relação aos 
questionamentos apontados no Laudo Conclusivo nº 212/2010-DEATV e na 
Diligência n. 514/2010 – MP – ESB, que trata das Obras e serviços de 
restauração e conservação da estrada Am-352, no Municipio de Novo Airão, 
nos autos do Processo TCE nº 6170/2002, em razão do despacho  exarado 
pelo Conselheiro-Relator Raimundo José Michiles. 
  
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 
DA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO, DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 5 de dezembro de 
2013. 
 
 

ODEJANICE MADE SANTIAGO 
Chefe do Departamento de Análise  

de Transferências Voluntárias – DEATV- em exercício 
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